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DENOMINA DE FLORA DE QUEIROZ TELES 

A UNIDADE ESCOLAR DE ENSINO 
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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

Decreta: 

Art. I . 0 - A Unidade Escolar restaurada, pelo Governo do Estado, na 

cidade Coreaú, à Avemda D. José N. 0 81, passa a denominar-se de " Flora de 

Queiroz Teles". 

Art. 2.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões em 23 de março de 1999 

DO GIOVANNI SAMP^) 
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ASSEMBLÉIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA JUSTIFICATIVA 

Considerando que esta Unidade Escolar, Flora de Queiroz Teles, funcionava há 

mais de dezessete anos; 

Considerando que o fundador da Escola, o Ex-Prefeito Raimundo de Queiroz 

Teles, que graças a ajuda do Governo do Estado conseguiu implantá-la através de um 

trabalho pioneiro neste município. Solicito a atenção dos dignos colegas, a compreensão 

deste Projeto como um reconhecimento do empenho e prova inequívoca desta luta. 

Anexamos documentos da veracidade dos esforços desenvolvidos e das 

autoridades que sobremaneira atenderam o pedido da reativação desta Unidade Escolar. 

Deputado Giovanni Santrnlio 
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ESTAUO UO CEARA 
StCRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Of. N.tf 048/98 FortalczA, 23 de março de Í99S. 

DF: 
LLN DOMAU DA SILVA SOARES 

OUVIDOKA DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PARA: 
EXCELENTÍSSIMA OUVIDORA GERAL DO ESTADO 
DRA. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO 
ASSUNTO; RESPOSTA -REF. PROC. 97161535-7 

Pelo preseníe repono-me a V lixa. para apresemai- resultado da visita realizada no dia 12 do 
mès e ano corrente, no município de Coreaú. concernente a extinção da HPG Flora Teles, 
por paiic"do Preleiío du Municipio supracitado, a qual ficou.decidido o quc se segue: 
01- Vue em entendimento entre esta Ouvidona, direção do CREDE-06 e o Sr. Eudi dts 

Pinlo da Frota, Presidente do Circulo Operário dos Trabalhadores Cristãos, foi 
. acordado a realização de um comodato do prédio onde funcionou a Escola extinta, pelo 

periodo de 10 (riezj anos, entre o Senhor em apreço e esta Secretaria, objetivando a 
cmçào de uma Escola, desta teita F.siadual c de 1° c 2o graus, bem como, terá o 
mesmo nome da Unidade Escolar extinta. 

Ul- Quc será realizado, também, por esta Secretaria através do CRJEDE em alusão, com 
amorizaçào do Sr Subsecretário, Paulo Parerne Lira Cavalcante, uma reforma em 
caiatci de máxima urgência, uo prédio ora cedido, objetivando o inicio imediato do 
.ano letivo. poi conseguinte, solucionando o problema de alunos fora da Escola nmjucle 
Município. 
Sem mais no preseme, reiteramos votos de elevada estima e consideração. 

AHNidosninente. 

MM> 
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SOARKS 
DA SECKKTAKIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
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Senhor Presidente, 

Considerando os espírito altruístico do Governador do Estado - Dr. Tasso 
Jereissate, do Secretário de Educação - Dr Antenor Naspolini, da Ouvidora Geral - Dra. 
Socorro França e Ouvidora Geral Adjunta -Dra. Vânya Fontenele Pontes, e da Diretora 
do CREDE (Sobral) - Dra. Joana de Menezes C. Vasconcelos no restabelecimento da 
Escola Flora de Queiroz Teles; 

Considerando que a referida escola encerrou suas atividades devido ao senhor 
Prefeito não cumprir convénio que era renovado por todos os prefeitos que o 
antecederam, 

Considerando que a diretoria da Sociedade de Proteção à Maternidade e a 
Infância de Coreaú desenvolveu jumo a Ouvidoria Geral do Estado e o CREDE que 
iminente tomaram todas as providências a fim de que a referida Escola não sofresse 
solução de continuidade; 

Considerando que a Ouvidoria e CREDE-06 (Sobral), fizeram ver ao Senhor 
Governador e o Secretário de Educação da importância da vitalidade desta escola que de 
maneira relevante tinha contribuído no aprendizado do município. 

Requeiro nos termos regimentais desta Casa, ouvido o plenário seja encaminhado 
às autoridades supracitadas da maneira sensível e acolhedora deste pleito e a comunidade 
coreauense está efusivamente comovida por ver esta Instituição em pleno funcionamento. 

Convém ressaltar a aquiescência do Presidente do Círculo Operário de Coreaú 
Euclides Pinto da Frota, cedendo as instalações para uma completa reforma a fim de que 
Coreaú contasse com esta Unidade com padrões e estrutura adequada para o 
aprimoramento do sistema de ensino municipal com educação de qualidade. 

Sala das Sessões, em 23 de Março de 1999. 

-c IOVANNI SAMPAI uí' ' 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (065) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



ENUIADD POR:EMflTERCE-CEAC DE COREAU NO. TEL:645 13 23 26 MAR. 1999 09:00 Pl 

r 
BEPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CSTADO o 0 Gir.^n COMARCA D £ Çjft^ftu 

DISTRITO D/ P Q H W ^ 
MUNICIP.QDy Q ^ ^ ^ f 

^ ^ ^ ^ ^ - ^ l ^ 

^^^^^''^^•^^••^^^ 
U Ofici»! d 0 Registro Civil 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
CERTIFICO qu,, s o b NC , fk. l 5 _ . . . . . ^ ç livro No. £ j J s k ~ ZkZ&tro 

dc Òbit-w, encontra-se o aisento de .*-0kX@5&„.jk]L 

Í.Wd.A,..no, .06 O t ç J - ^ -We 19 
iS-ÁL^?.. hora.. 

— f _V _— 

»sexo ; de c o r ^ M n S ^ . , de profissão . d ô . - - ^ 5 L r = . ^ 

á á - - . ™ ^ ^ àt «t.do civil U í U * ? ^ . . : 

do 

. com 

.., domiciW C k . M L i É ^ . . S Â À 8 ! i d ^ . • residem 

mL.í^.&J&àíát filh9»_ itJíb.QLrw^.&Atí2M%^.. 

_ ̂ fcJâitíuu^. « — è J ^ q m -
_ _ — 

Foideci«M .̂J5Jáiaa4a£Ja^^^ 
sendo o «testado médico fi,m»do.JaSín^-£5E!^ádD_.2ÍSsk4SS_--

quc dá como c»i"a i * tnmit ^ D & a Z ^ C K U 

O s e p u l t a m e n t í ) - ^ — feito no c e m i t é r i o _ 5 l f i í ^ j . j f i ^ t í ê . . i í ^ m . ^ 

j â s a t ó ^ í ^ l i s ^ ^ 7 0 -
obS«rv«c«: m j s à á i o ^ g ^ 

uo-djuoL 

! j 5 i i f c j ^ m í ^ ^ l f t i ^ 
r ^ . ^ . i o^ .Á^ . . cu„ . ^Mk^^ 

O referido é verdade c dou ic. 

,..£k- de ̂ I f t ^ p - ^ 19-59 

^ 

y Ç f ^ ^ ^ ^ ^ ^ 7 ^ ^ 
ÕFuJSBfio FTOTÃ 

(• Ttf iiu* • oticin d« ntsJit* aa I 
T l w r t i Tli 

^ n a J l i - ttf n 



, ..- " . í \ . . M C t v ' — -.V 

• N S i A G t M N» _ / • • " 

..KTO oi. l u k / " / 35 
o AO Au rOGRAf r m / " 

^Kt-SPOf-iOeKC > ^ /O /" 
.,G NC EX.'"''.'' v vjftt* 0 k 3 ? aF.sfift.r» y ^ L u ^ V 

JINC". •;- -! "--r." 0C: Oi*« 
^ ^ogw&OA PRcxiMA sunf io offawA^i-* 

^ ) ' • M JAjQg PAVTm 
i >- . ..:«. • 79 '-JT. VI} 

- V •..••--i i- «A A G A U > U > I rfkUUaf$*WM?0 
-A; .• •. -v, ' r % AC AAWKTR u r 'V(-siu£NÍ5IA 

r- ;̂- v ' -yf /• c - s\An C;ONS ? n g Í O » ^ 
- f i / K-,C: • í ' i ' - ' . ' i * - - . . '* v- 3/ v3 ... 

P ; B Í ^ « > 

i i n , , r ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

P ^ O E ^ 

^ c ^ ^ ^ (PROCMADORIA 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA EMENDA MODIFICATIVA 

Modifica o Art. I o do Projeto de Lei 
N° 0029/99. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, 
DECRETA: 

Art. I o - O Artigo 1° do Projeto de lei n0 0029/99 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. I o - A Unidade Escolar criada pelo Governo do Estado, na Cidade de 
Coreaú, à Avenida D. José, if 81, passa a denominar-se de Flora de Queiroz Teles". 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 1999. 

^=>~1 
DEPUTADO GIOVANNI SAMPAIO 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
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PARECER N.0 L0063/99 
PROJETO DE LEI 
MODIFICATIVA) 
AUTOR: DEPUTADO GIOVANNI SAMPAIO 

N0.29/99(COM EMENDA 

Apresenta o Excelentíssimo Sr. Deputado Giovanni 
Sampaio, Projeto de Lei n0.29/99(Com emenda modificativa) que 
«DENOMINA DE FLORA DE QUEIROZ TELES A 
UNIDADE ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO, NO MUNICÍPIO DE COREA Ú." 

Com base no ato normativo n0. 200/96, em seu 
art. Io-,V, a Procuradoria da Assembléia Legislativa, solicitada pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a examinar o Projeto 
de Lei ao redor de sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade 
ou regimentalidade, passamos a dar o nosso parecer: 

O nobre legislador ao apresentar o Projeto de Lei(com 
emenda modificativa), visa homenagear a Sra.Flora de Queiroz 
Teles, figura ilustre no município de Coreaú onde foi durante 
muitos anos primeira dama, com serviços prestados na área social, 
com destaque maior para a educação. 

O art. I o da propositura sub examinem, estabelece: 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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ASSEMBLHA 
C E A f t A 

LEGISLATIVA 

" A Unidade Escolar criada pelo Governo do Estado, na 
cidade de Coreaú, à Avenida Dom José n0 81, passa a 
denominar-se Flora de Queiroz Teles" 

O Projeto em tela, tem o objetivo de denominar A 
Unidade Escolar criada pelo Governo do Estado na cidade de 
Coreaú de Flora de Queiroz Teles, e sobre o assunto, o art. 20, 
inciso V, da Constituição do Estado do Ceará estabelece o 
seguinte: 

"Art. 20. É vedado ao Estado e aos Municípios: 

V - atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, 
rua, logradouro, ponte, reservatório de água, 
viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, 
maternidade, edifício público, auditórios, cidades e 
salas de aula. 

O Projeto encontra-se em concordância com o texto 
Constitucional Estadual, pois está denominando a Unidade Escolar 
criada pelo Governo do Estado de Flora de Queiroz Teles, pessoa 
já falecida, conforme afirma o ilustre Deputado Giovanni Sampaio 
em documentação anexa. 
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ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

Pelo exposto, entendemos que o Projeto ora em 
analise, do ponto de vista constitucional e regimental não contém 
vícios. 

Assim sendo, sugerimos aos Senhores Parlamentares 
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação pela 
admissibilidade do Projeto de Lei de n.0 29/99, de autoria do 
Excelentíssimo Senhor Deputado Giovanni Sampaio. 

É o parecer favorável. S.M.J. 

Fortaleza 20 d&abril de 1999. 

r 
iar 

Consultor téc dico 
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ASSEMBLEIA 

C E A R Á 

LEGISLATIVA 

PROCURADORIA 

DIRETORIA DA CONSULTORIA TECNICO-JURIDICA 

DESPACHO 

REF. PROJETO DE LEI N0 29/99 

R.H. 

De acordo com o parecer que repousa às fls. 09/11. À consideração 
superior. 

Fortaleza, 20 de abril de 1999 
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Tlalatíva 
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ASSEMBLEIA 
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LEGISLATIVA 
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REDAÇAO ^INAL DO PROJETO DE LEI N 0 29/99 
.VPKOVADO KM RKOAVÃO FINAL 

V : m 2 H , i i . J ^ f f _ ( i « m i 

i" SECRETARIO 

Denomina Flora de Queiroz Teles a Unidade Escolar de 
Ensino Fundamental e Médio, no Município de Coreaú. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art I o . A Unidade Escolar criada pelo Governo do Estado, na cidade de Coreaú, à 
Avenida D. José n0 81, passa a denominar-se "Flora de Queiroz Teles". 

Art 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 24 dejunhode 1999. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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Lei nol2.927, de 07 de julho de 1999. 

C I A I A 

LEGBLAmn 
s AUTOGRAFO NUMERO TRINTA E NOVE 

i Denomina Flora de Queiroz Teles a Unidade Escolar de 
Ensino Fundamental e Médio, no Município de Coreaú. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o . A Unidade Escolar criada pelo Governo do Estado, na cidade de Coreaú, à 
Avenida D. José n0 81, passa a denominar-se "Flora de Queiroz Teles". 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 24 dejunho de 1999. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP. ILÁRIO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 
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